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Câmara Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax-(74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº003/2017 
 
                                                                            

“Nomeia o Senhor Euflasio Brandão Santos 
Para o cargo comissionado de Assessor 
Parlamentar e dá outras Providências. ”                                   

                                                                                 
 
                             
                               O Presidente da Câmara Municipal de Mulungu do Morro, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e no 
Regimento Interno,  
 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º Nomear o Senhor Euflasio Brandão Santos, portador da cédula de identidade 
número 15.057.299-98 SSP/BA e portador do CPF 062.264.385-17, para o Cargo 
Comissionado de Assessor Parlamentar. 
 
 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de julho de 2017. 
 
 
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
 

Mulungu do Morro – BA, 27 de julho de 2017. 
 
                                                                    
 
 

Júlio Santos Souza 
Presidente 
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